
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0005/2026

Aprova as Contas do Prefeito do Município de
Lages/SC, relativas ao exercício de 2024

MAURICIO BATALHA MACHADO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de
Lages, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele promulga o
seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:
 
Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Prefeito do Município de Lages/SC, relativas ao exercício
de 2024.
 
Art. 2º. Fica o Senhor Presidente da Câmara autorizado a expedir o competente Decreto
Legislativo de aprovação.
 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 11 de março de 2026.

MAURICIO BATALHA MACHADO
PRESIDENTE
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